
PROJETO DE LEI Nº 27/2026
Data: 5 de março de 2026
Autoriza o poder Executivo a firmar Parceria por meio de Termo de Fomento com o Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso para realização do Festival de Páscoa Encantada 2026, a ser realizado no mês de abril, com a realização de serviços, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento para realização do Festival de Páscoa Encantada 2026, com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso, inscrito no CNPJ sob n° 04.533.476/0001-49, clube de serviços com atividades de associações de defesa de direitos sociais e instituição sem fins lucrativos. 

§ 1° A realização do Festival de Páscoa Encantada 2026 em Sorriso visa fortalecer o desenvolvimento do turismo cultural em nosso município, bem como difundir o espírito da páscoa na região.

§2° O evento descrito no caput ocorrerá por todo o mês de abril de 2026, no município de Sorriso.

Art. 2º O município de Sorriso fica autorizado a realizar o repasse à Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para o pagamento de serviços necessários para a execução do Festival conforme o Plano de Trabalho que será apresentado para a gestão municipal.

Art. 3º A Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso será o responsável pela:

a) Organização do evento;
b) Do local do evento onde será realizado;
c) Realização da decoração temática;
d) Realização de desfile de Páscoa Encantada com personagens diversos;
e) Incentivo para que empresas façam decoração de páscoa;
f) Programação do palco com apresentações locais e/ou regionais.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, destinadas à realização do Festival de Páscoa Encantada 2026, correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no Orçamento Geral do Município, vinculada à Secretaria Municipal de Cultura – SEMCT, observada a seguinte classificação funcional-programática e natureza de despesa:

22 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMCT

22.002– Fundo Municipal de Cultura

22.002.13 – Cultura

22.002.13.392 – Difusão Cultural

22.002.13.392.0020 – Valorização e Promoção da Cultura

22.002.13.392.0020.2145 – Realização de Eventos - SEMCULTJ

Código: 22.002.13.392.0020.2145

Redu. 1024 – Despesa 3.3.70.41 – Contribuições ................................... R$   400.000,00

Fonte de Recursos: 1.500.0000000

§ 1º Os recursos financeiros previstos neste artigo serão utilizados para custear as ações de ambientação temática, estrutura técnica, programação artística, logística, comunicação institucional, produção cultural, monitoramento e demais despesas necessárias à plena execução do Festival de Páscoa Encantada 2026, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado.

§ 2º A execução orçamentária e financeira observará as normas da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei Federal nº 13.019/2014, que rege as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil.

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar, remanejar ou adequar a referida dotação orçamentária, se necessário, para assegurar a integral execução do objeto da parceria, respeitados os limites legais e as disposições da legislação orçamentária municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 
Assinatura digital
ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº 014/2026

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Parceria por meio de Termo de Fomento com o Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso para realização do Festival de Páscoa Encantada 2026, a ser realizado no mês de abril, com a realização de serviços, e dá outras providências.
A proposta visa apoiar institucionalmente a organização de um dos eventos tradicionais do município, o qual integra o calendário oficial de eventos turísticos e culturais de Sorriso. O Festival de Páscoa Encantada consolidou-se, desde 2021, como uma das mais relevantes ações culturais do Município de Sorriso, promovido pela Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL Sorriso em parceria com a Secretaria Municipal de Cultura. Ao longo de quatro edições consecutivas, o evento tem transformado a Praça das Fontes em espaço de convivência familiar, valorização artística e dinamização econômica, reunindo milhares de pessoas em programação gratuita e acessível. Conforme divulgado no portal oficial da Prefeitura, sob o título “Sorriso prepara Páscoa Encantada com shows e apresentações na Praça da Juventude”, a iniciativa já integra o calendário cultural do Município, evidenciando seu caráter público e seu impacto social positivo. A continuidade do projeto em 2026 reforça a política municipal de incentivo à cultura, ao turismo interno e ao fortalecimento do comércio local.

A proposta para 2026 prevê ambientação temática de Páscoa em espaço público central, com cenografia, iluminação especial e elementos decorativos que estimulem o sentimento de pertencimento e identidade comunitária, além de, no mínimo, quatro noites de programação artística com a participação de ao menos 10 grupos e solistas regionais. A estimativa de público entre 8.000 e 12.000 visitantes demonstra a capacidade do evento de impulsionar setores como comércio, hotelaria, alimentação e transporte, consolidando a CDL Sorriso como agente articulador do desenvolvimento local. O aporte financeiro permitirá assegurar estrutura técnica adequada, contratação de artistas regionais, logística, segurança, comunicação e monitoramento de resultados, garantindo qualidade, transparência e retorno social mensurável.

Sob o aspecto jurídico, a celebração de Termo de Fomento encontra amparo direto na Lei Federal nº 13.019/2014, que institui o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil. Nos termos do art. 2º, inciso VIII, considera-se Termo de Fomento o instrumento por meio do qual são formalizadas parcerias propostas pela organização da sociedade civil, com transferência de recursos financeiros para consecução de finalidades de interesse público e recíproco. O art. 16 autoriza expressamente a adoção do Termo de Fomento quando a iniciativa partir da entidade, como no presente caso, e o art. 23 dispõe sobre a necessidade de chamamento público, ressalvadas as hipóteses de inexigibilidade ou dispensa previstas nos arts. 29 a 31, devidamente justificadas no processo administrativo.

Dessa forma, o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Fomento com a CDL Sorriso para a realização do Festival de Páscoa Encantada 2026 atende plenamente aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como às disposições específicas da Lei nº 13.019/2014. A previsão orçamentária, o cronograma físico-financeiro, a definição clara de metas e indicadores e a obrigatoriedade de prestação de contas garantem segurança jurídica à parceria e resguardam o interesse público.

Por meio dessa parceria fica assegurada, no âmbito do Município, a promoção, a proteção e a garantia dos direitos culturais da população, nos termos dos arts. 6º, 23, inciso V, 215 e 216 da Constituição Federal, que reconhecem a cultura e o lazer como direitos sociais fundamentais, bem como estabelecem o dever do Poder Público de garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais, o acesso às fontes da cultura nacional, a valorização das manifestações culturais e a proteção do patrimônio cultural brasileiro.

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se direito cultural o acesso democrático às atividades culturais, artísticas e de lazer, a fruição dos bens culturais, a participação na vida cultural da comunidade, a valorização da diversidade cultural e a promoção do bem-estar social por meio de ações culturais inclusivas e acessíveis à coletividade.

§ 2º As ações culturais promovidas ou fomentadas pelo Município deverão assegurar o acesso gratuito ou facilitado da população às atividades culturais e de lazer, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, o fortalecimento da identidade cultural, a inclusão social e o desenvolvimento integral dos cidadãos, em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana, da função social da cultura e do interesse público.

Dessa forma, a autorização legislativa para celebração do convênio é medida que se impõe, em consonância com os princípios da legalidade, transparência e interesse público, assegurando o apoio institucional necessário à promoção de um evento que já se consolidou como parte importante da identidade cultural e comunitária de Sorriso.

Isto posto, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA devido à proximidade da realização do evento e certos de sua relevância para o fortalecimento das tradições locais e para o desenvolvimento social e econômico do nosso município.   
Assinatura digital
ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
